
. LEI IrQ 954

DISPoiS SOBRE Â C01'l'CESSlO DE T:LTIJLO DE CrD.4.D...bs.NIA

A C~~~\ ~lIT{ICIP.~DE ~ITRA1-MGJ por seus represent~~tes aprovou
e eu PREFEITO m1JlnCIPAL, s8.L"'1cionoaseguinte Lei:

A-~. 12 - Fica concedido o Título de Cidadã Honorária de Miraí-
Minas Gerais, a SRfã. MARIA DE LOURDES RESErIDE VARGASRASE, pelos relevan
tas serviços prestados a. nossa. Comun;dade.

Art.II2 - Revogam-se asdisl;osiçoãa emcon.trário e entra esta •
Lei em v~gor p~ data de sua publicaçãoe

I~~NDO, port~~to, a todas as autoridades e a quem o cor;hecimento
e execução desta Lei couber, que a cumpram e a façam cumprir tão intei-
ra.m.ente como nela se contém".

!~Iiraí(liIG) , 05 de Jun..1a.o de 1992•

. L~===--_N-c:~!~~. \

se Lopes
r:hAf'l .:. r ~ da Se·('.r~t<!ri~

5Jr{f('lI (/(,,1/'/ d"ares, 126


